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COMISSÂO DE POLíTICAS GERAIS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NS 51/2021

RETATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária n.- 5t/7O2f, de iniciativa do Chefe

do Poder Executivo, que visa alterar dispositivo da Lei na 2378/2027, prorrogando o
prazo para adesão ao Programa de Recuperação de Dívida Ativa - REFIS.

O projeto veio acompanhado de justificativa do autor às fls. 5-6.

Consta informação.jurídica da Procuradoria desta casa.

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da

proposição, com a emenda.

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação.

É o relato.

Nos termos do art. 56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de
Pitanga, compete a Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição

atende aos interesses da população.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa prorrogar
o prazo para adesão ao REFIS.

A emenda apresentada pelo Vereador Antonio Adir de Lara tem como
objetivo, prorrogar, em mais um mês, o prazo de vigor da Lei np 2.378/2OZl.

Considerando que o adiamento, mesmo que por breve período de tempo,
resultará em um melhor aproveitamento desta ferramenta de regularização.

Concluo que o projeto trará benefícios à população, motivo pelo qual,

voto FAVORÁVEL à sua aprovação, com a emenda.

É como Voto.

Sala das Comissões, 16 de dezembro de 2O2I
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